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PORTARIA Nº 10/2019 
 
 
 
 EMENTA: Estabelece Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Campina da 

Lagoa, Paraná, na Semana do Carnaval, e dá outras providências. 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, 
GILVANE EVERTON FERREIRA, no uso de suas atribuições regimentais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º- Fica estabelecido Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Campina 
da Lagoa, Estado do Paraná, em virtude do feriado de Carnaval. 
 
             Art. 2º- O ponto facultativo de que trata o artigo anterior, será nos dias 04/03 
(segunda) e 06/03 (quarta) até as 13h30min. 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
Campina da Lagoa, 01 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
GILVANE EVERTON FERREIRA 

Presidente 

 


